
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(elaborado com base no artigo 60, inciso xx, combinado com o 1 0 e 20, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS  CONSTITUTIVOS  DA  PRIMEIRA  ETAPA  DO  PLANEJAMENTO  DA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DOS  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS INDUSTRIALIZADOS E OUTROS DESTINADOS A DIRETORIA DE
PRODUÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DA  MERENDA  ESCOLAR  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO PARA ATENDIMENTO DA CLIENTELA ESTUDANTIL NO ANO LETIVO
DE 2025 POR 12 MESES 

1. JUSTIFICATIVA: considerando que é atribuição da Secretaria de Educação promover a
alimentação  para  a  clientela  estudantil  de  Birigui,  faz-se  necessário  a  aquisição  dos  alimentos
discriminados na  Requisição nº 131/2025 para o ano letivo de 2025, pelo período de 12 meses
atendendo ao preconizado na Resolução no 06 de 08 de maio de 2.020 - FNDE/PNAE.

2.  PLANO  DE  CONTRATAÇÕES  ANUAL: O  objeto  da  contratação  está  dentro  do
planejamento anual e inserido no Plano de Contratações Anual referência 2025.

3.  REQUISITOS  ESPECIAIS  DE  CONTRATAÇÃO:  As  licitantes  proponentes
vencedoras dos itens ofertados deverão apresentar a ficha técnica e 2 (duas) amostras dos itens da
Requisição de Registro de Preços nº131/2.025 para testes e análises, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis da data do encerramento do certame. Poderá ser considerada a data da postagem da amostra,
se tal solicitação de prorrogação de prazo for requerida e justificada pela empresa.  As amostras
deverão ser entregues na Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar – DPDME, sito
a Avenida José Agostinho Rossi n° 2.354 – Bairro Jardim Planalto, no horário das 7h e 30min às
10h e 30 min, onde será emitido um protocolo de entrega. A avaliação das amostras ocorrerá em 02
(dois) dias úteis após o encerramento do prazo para recebimento das amostras. 

3.1 - Somente serão aceitas propostas dos itens que apresentem as respectivas Fichas Técnicas e que
tenham durabilidade/validade, mínima, de 90 (noventa) dias contados da data de fabricação; e que a
validade não exceda a 15 (quinze) dias da data limite para entrega estabelecida pela Secretaria de
Educação por meio da  Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar – DPDME de
Birigui.

3.2 - A licitante deverá apresentar uma declaração que entregará, caso seja vencedora do certame os
documentos relacionados nos subitens 3.2.1; 3.2.2; 3.2.3; 3.2.4; 3.2.5, 3.2.6 e 3.2.7, no prazo de 02
(dois) dias úteis a contar do encerramento da Sessão Pública em questão, sob pena de decair seu
direito  de  vencedor  e  aplicação  da  sanção  prevista  na  lei  de  licitações  vigente,  (ressalvada  a
possibilidade  de  apresentação  dos  documentos  acima  mencionados  no  dia  do  certame,  caso  a
licitante já o possua). Os documentos e as amostras dos itens deverão ser entregues na Diretoria



de Produção e Distribuição de Merenda Escolar – DPDME, sito a Avenida José Agostinho Rossi n°
2.354  –  Jardim  Planalto  –  Birigui/SP,  onde  a  Comissão  Especial  nomeada  pela  Portaria  n°
122/2025, os Membros do CAE e servidores da rede escolar Municipal e Estadual analisarão e, após
análise  será  enviado a  Seção de  Licitação uma cópia  para  instrução dos  autos  do processo.  O
processo somente será Homologado e emitido as Atas de Registro de Preços após a análise dos
documentos supracitados.

3.2.1  Os  veículos  para  transporte  de  gêneros  alimentícios  deverão  estar  previamente
credenciados, devendo apresentar, por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, cópia
autenticada do ‘Certificado de Vistoria’ expedido pela Vigilância Sanitária (Federal, Estadual ou
Municipal),  onde  demonstre  que  o  veículo  está  apto  para  efetuar  o  transporte  de  gêneros
alimentícios, conforme CVS 05/13 de 09/04/2013 e PORTARIA Nº. CVS 15 de 7 de novembro
1991.

3.2.2  em sendo vencedora (Detentora da ata de registro de preços) deverá apresentar cópia
autenticada do alvará de funcionamento da empresa expedido pela Vigilância Sanitária (Federal,
Estadual ou Municipal), sendo que, os certificados deverão estar em vigor.

3.2.3 em sendo vencedora dos itens ofertados (Detentora da ata de registro de preços),a
licitante  vencedora  deverá  emitir  declaração  de  garantia  da  validade  e  da  qualidade  higiênico
sanitária e bromatológica dos produtos a serem fornecidos durante a vigência da ata de registro de
preços;  considerando  ainda  que,  havendo  dúvida  quanto  a  qualidade  higiênico  sanitária  e
bromatológica dos itens entregues, a Prefeitura através do DPDME, poderá extrair amostras dos
itens em questão e encaminhá-las para análises por laboratório oficial. Em sendo constatada alguma
irregularidade  com  o  produto  será,  automaticamente,  cancelada  a  ata  de  registro  de  preços  e
aplicadas às sanções cabíveis, e, ficando a cargo da Detentora todos os custos das análises, que
deverá ser ressarcido aos cofres do município de Birigui no prazo máximo de 02 dias a contar da
notificação.

3.2.4 em sendo vencedora (detentora da ata de registro de preço) para o fornecimento dos
gêneros  alimentícios  deverá  fornecer  os  produtos  em  embalagens  especificado  no  ANEXO  I,
considerando, ainda as demais exigências e especificações do presente Edital.

3.2.5 em sendo vencedora (detentora da ata de registro de preço) para o fornecimento dos
gêneros  alimentícios  deverá  atender  as  exigências  contidas  no  Manual  de  Boas  Práticas
Operacionais da  Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar - DPDME conforme
Decreto Municipal nº 3.794, de 2 de dezembro de 2004.

3.2.6 Juntamente a entrega das amostras deverão apresentar o ‘certificado de registro do
produto no Ministério da Saúde’, ‘Ministério da Agricultura e Pecuária’, ou órgão competente, e a
publicação no Diário Oficial da União; sendo que os certificados deverão estar em vigor.

3.2.7  Ficam  dispensadas  das  exigências  do  item  anterior  as  categorias  de  alimentos  e
embalagens  isentos  de  registro  sanitário  e  as  categorias  de  alimentos  e  embalagens  com
obrigatoriedade de registro sanitário, incluídos na RESOLUÇÃO - RDC Nº 06, DE 08 DE MAIO
DE 2020, ficando obrigatório o cumprimento de todo regulamento da resolução em epígrafe.



4.  QUANTITATIVOS,  MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  E  CONSIDERAÇÃO  DA
ECONOMIA  DE  ESCALA:  As  quantidades  solicitadas  baseiam-se  no  número  de  alunos
matriculados em 2025 na rede escolar atendida pela DPDME. Justifica-se que devido ao aumento
de matrículas em 14% em relação ao ano de 2024 foram procedidas as adequações nas quantidades
a serem adquiridas no presente ano. Encaminha-se em anexo uma cópia das planilhas contendo os
dados que fundamentam a estimativa de aquisição de gêneros alimentícios industrializados para
2025.

5.  JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO  ESCOLHIDA: Dos  levantamentos  feitos  em  nível  de
estudos não identificamos alternativas técnicas à  solução escolhida,  em razão das memórias de
quantidades utilizadas o registro de preços é mais viável devido não ter uma obrigatoriedade na
aquisição total. Mesmo com a realização de testes de aceitabilidade a clientela estudantil por muitas
vezes acaba reduzindo o consumo de certos produtos, situação cujo sistema de registro de preços
permite a adequação do consumo ao custo das refeições oferecidas aos estudantes.

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: Em levantamento

7. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS: 

7.1 O prazo de validade dos gêneros alimentícios industrializados e outros previstos neste estudo
deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses, contados da data de fabricação e que a data de fabricação
não exceda a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega estabelecida pela Secretaria de Educação
por meio da Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar - DPDME de Birigui;
 
7.2 O fornecedor vencedor deverá apresentar declaração de garantia da validade e da qualidade
higiênico sanitária e bromatológica dos produtos a serem fornecidos durante a vigência da ata de
registro de preços; considerando ainda que, havendo dúvida quanto a qualidade higiênico sanitária e
bromatológica dos lotes entregues, a Prefeitura através do DPDME, poderá extrair amostras dos
lotes em questão e encaminhá-las para análises em laboratório oficial;
 
7.3 Em sendo constatada alguma irregularidade com o produto, automaticamente será cancelada a
ata de registro de preços e aplicadas às sanções cabíveis, ficando a cargo da Detentora todos os
custos das análises, que deverá ser ressarcido aos cofres do município de Birigui no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação.

8.  PARCELAMENTO  DA  CONTRATAÇÃO  ou  NÃO  PARCELAMENTO  DA
CONTRATAÇÃO: A aquisição poderá ser realizada por item.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS: A aquisição destes alimentos tem como objetivo compor
a alimentação que será fornecida a clientela estudantil de Birigui.

10.  PROVIDÊNCIAS  COMPLEMENTARES  PELA  ADMINISTRAÇÃO:  Não  se
aplica, uma vez, que já existe uma estrutura de logística de armazenagem pronta.

11. CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES:  Não
detectamos necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.



12. DEMONSTRAÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSÍVEIS
MEDIDAS MITIGADORAS: Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
COM  VISTA A SOLUÇÃO  A QUE  SE  DESTINA: De  todo  o  estudo  realizado  e
considerando todas as possibilidades de caráter técnico e econômico, concluímos que a melhor
solução é a contratação de serviços de fornecimento de gêneros alimentícios por meio de registro
de preços para o atendimento do fornecimento de alimentação escolar a clientela estudantil da
rede municipal e estadual de ensino.


